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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 
 
PROCESSO Nº: 201/2026 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) ETIQUETAS ELETRÔNICA DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR (TAG), 
PELO O PERÍODO DE 30 (TRINTA) MESES , VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE. 
TIPO: MENOR PREÇO 
 

PREÂMBULO  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, por intermédio do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, leva ao conhecimento dos interessados que realizará 
processo de compras, na modalidade DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR LANCE, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO E PAGAMENTO AUTOMÁTICO DE PEDÁGIOS, MEDIANTE O FORNECIMENTO E A 
UTILIZAÇÃO DE SISTEMA DE ETIQUETA ELETRÔNICA DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR (TAG), DESTINADO 
AOS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA 
GRANDE, PARA UTILIZAÇÃO NAS RODOVIAS DE ESTADO DE SÃO PAULO, PELO PERÍODO DE 30 
(TRINTA) MESES, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Este processo e consequente execução será regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e alterações, pela Resolução Legislativa nº 18/2023, pela Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 67, de 08 de julho de 2021, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos, além de 
demais legislações correlatas. 
 
SESSÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA: 
 

LOCAL/PLATAFORMA: PORTAL BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL www.bll.org.br 
DATA PARA INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 12 DE MAIO DE 2026, às 14h30, 
exclusivamente através do sistema eletrônico conforme endereço acima. 

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 18 DE MAIO DE 2026, às 10h, 
exclusivamente através do sistema eletrônico conforme endereço acima. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS ATRAVÉS DE SESSÃO ELETRÔNICA: 18 DE MAIO DE 2026, às 10h30, 
exclusivamente através do sistema eletrônico conforme endereço acima. 

ENCERRAMENTO DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 15 DE MAIO DE 2026, às 16h, exclusivamente 
através do sistema eletrônico conforme endereço acima. 
 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
As propostas deverão ser entregues por intermédio do site www.bll.org.br, a partir do login e senha 
da empresa interessada, nas datas e horários estipulados (Horário de Brasília). 
O Aviso desta Dispensa Eletrônica será publicado no site do Sistema www.bll.org.br e 
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no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
 
O Edital de participação estará disponível aos interessados no site da BLL, e no site da Câmara 
Municipal de  Praia Grande, através do endereço https://www.praiagrande.sp.leg.br/ 
 
1. DO OBJETO  
 
Esta dispensa tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E PAGAMENTO AUTOMÁTICO DE PEDÁGIOS, MEDIANTE O 
FORNECIMENTO E A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA DE ETIQUETA ELETRÔNICA DE IDENTIFICAÇÃO 
VEICULAR (TAG), DESTINADO AOS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE, PARA UTILIZAÇÃO NAS RODOVIAS DE ESTADO DE SÃO 
PAULO, PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) MESES, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE. 
 
1.1. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, considerando o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas deste Aviso e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO SISTEMA  
 
2.1. O sistema utilizado para realização da DISPENSA ELETRÔNICA é o SISTEMA BLL – BANCO DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL. 
 
2.2. Para participação na DISPENSA ELETRÔNICA, as empresas interessadas ou seus representantes 
legais deverão estar previamente credenciados junto ao sistema, conforme item “Da Participação” 
abaixo. 
 
2.3. A Administração não se responsabiliza por qualquer problema que venha a ocorrer entre a 
empresa interessada e o sistema que impeça o mesmo de participar do processo. 
 
2.4. Os trabalhos da DISPENSA ELETRÔNICA serão conduzidos por servidor designado da Câmara 
Municipal de Praia Grande, autorizado via sistema, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o  sistema. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
 
3.1. Poderão participar do processo todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação e que satisfaçam todas as exigências editalícias, inclusive quanto à 
compatibilidade do objeto e à documentação,  constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
3.2. Não será admitida neste processo a participação de empresas: 
 
a. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos; 
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b. Que estejam enquadradas nas disposições do art. 14° da Lei Federal 14.133/2021; 
 
c. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou 
que tenham sido declaradas inidôneas, na forma  prevista no art. 156, III e IV da Lei Federal nº 
14.133/21; e 
 
d. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público da Câmara Municipal de 
Praia Grande. 
 
3.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 
de uma empresa associada ou pelo telefone: Curitiba - PR (41) 3097-4600, ou através da plataforma 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  
 
4.1. Para acesso à DISPENSA ELETRÔNICA os interessados deverão dispor de login e senha 
(intransferíveis) junto ao sistema BLL, bem como não ter, com este, qualquer pendência formal, 
financeira ou de cadastro. O acesso deve ser feito através da página do sistema de dispensas 
eletrônicas: www.bll.org.br. 
 
4.1.1. A empresa interessada deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital 
para o recebimento das propostas. 
 
4.2. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema. 
 
4.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do vencedor da dispensa 
eletrônica, que pagará à Bolsa de Licitações, provedora do sistema  eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de ressarcimento pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
 
4.4. A participação do interessado na DISPENSA ELETRÔNICA se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.5. O acesso do operador ao sistema, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome da empresa interessada, somente se dará mediante prévia 
definição de  senha privativa. 
 
4.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
DISPENSA ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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4.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante,  não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
4.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico  implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes  à DISPENSA ELETRÔNICA. 
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS  
 
5.1. Até a data e hora indicados neste Edital, as empresas interessadas deverão incluir no site 
www.bll.org.br suas propostas comerciais, mediante login e senha da empresa interessada, a partir 
da data da liberação do Edital no site até o dia previsto para abertura da Sessão de DISPENSA 
ELETRÔNICA, mencionada no preâmbulo. Durante este período, a empresa interessada poderá incluir 
ou excluir sua proposta de preços. 
 
5.2. Para participação na DISPENSA ELETRÔNICA, o interessado deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências  do instrumento convocatório. 
 
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o interessado às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo da sanção criminal cabível. 
 
5.4. O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para  a abertura da 
Sessão, atentando também para a data e horário designada para início da disputa de preços. 
 
5.5. Neste período, fica vedado à empresa interessada qualquer tipo de identificação nominal no 
registro de sua proposta eletrônica, planilha ou outros Anexos exigidos neste Edital, sob pena de 
desclassificação do processo pelo Servidor Autorizado. 
 
5.6. Após identificar a dispensa eletrônica de que deseja participar, a empresa interessada deverá 
oferecer proposta no campo específico do sistema, preenchendo o campo valor do objeto e 
informações adicionais, se for necessário. 
 
5.7. O valor a ser incluído pela empresa interessada refere-se ao valor unitário do objeto, em real 
(R$), com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula. Para composição do valor, a empresa 
interessada deverá verificar  os itens e suas quantidades. 
 
5.8. No preço proposto deverão também estar contemplados todos os custos diretos  e indiretos 
por ventura decorrentes ou de qualquer outra forma relacionados  com o objeto da presente dispensa 
eletrônica tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, ferramentas, mão-de-obra, encargos, etc. 
 
5.9. Formulado o preço de cada item a ser ofertado, a empresa interessada deverá concordar com 
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os termos do Edital e com a declaração do tipo de empresa que  ele representa. 
 
5.10. Até a data e hora de abertura das propostas, o valor global do objeto  pode ser incluído, 
excluído e alterado, através da inclusão de uma nova proposta. A empresa interessada também poderá 
desistir da proposta. 
 
5.11. A empresa interessada será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em Sessão Eletrônica. 

 
5.12. Incumbirá à empresa interessada acompanhar as operações no sistema  eletrônico durante a 
Sessão da DISPENSA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
5.13. A empresa interessada deverá obedecer rigorosamente aos termos deste  Edital e seus 
Anexos. 
 
5.14. Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” 
(declarações, etc) não poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome 
da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que 
facilite a identificação da empresa interessada. 
 
5.15. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas um preço para cada item constante desta dispensa eletrônica. 
 
5.16. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório. 
 
5.17. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta dispensa eletrônica, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 
 
5.18. As empresas interessadas ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) 
dias contados da data de abertura da Sessão. 
 
5.18.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Câmara Municipal de Praia 
Grande, esta poderá   solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
 
6. DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
  
6.1. No dia e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital será realizada a abertura das 
propostas em Sessão Pública por meio de sistema eletrônico, passando o Servidor Autorizado 
administrativamente designado a avaliar a sua aceitabilidade, sempre de acordo com o teor deste 
Edital e seus Anexos,  bem como dos diplomas legais antes mencionados. 
 
6.1.1. O acesso no sistema para participarem da Sessão de lances deve ser feito no site www.bll.org.br 
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opção “Sala de Disputa”. 
 
6.2. Serão desclassificadas as propostas: 
 
a. Que não atendam às exigências do ato convocatório da dispensa eletrônica; 
 
b. Que estiverem em desacordo com o TERMO DE REFERÊNCIA; e 

 
c.     Que contenham qualquer elemento que permita a identificação da empresa interessada, até 
a fase de lances (inclusive) no processo licitatório. 
 
6.3. Aberta a etapa competitiva – “Etapa de Lances”, os representantes das empresas interessadas 
deverão estar conectados ao sistema para participar da Sessão de Lances. 
 
6.4. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
 
6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Servidor autorizado 
e as empresas interessadas. 
 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, as empresas interessadas deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor  consignado no registro. 
 
6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do objeto licitado. 
 
6.9. Esta dispensa eletrônica se dará pelo modo de DISPUTA ABERTO, no qual as empresas 
interessadas apresentarão lances públicos e sucessivos, conforme os seguintes critérios: 
 
a. A etapa de envio de lances na Sessão Pública durará 06 (seis) horas e, após isso, será finalizada 
automaticamente pelo sistema a Sessão Pública. 
 
6.9.1.  Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço ou inferiores ao do último valor apresentado pela própria empresa interessada 
ofertante, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, caso isso ocorra prevalecerá aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.9.2.  Durante o transcurso da etapa de lances, as empresas interessadas serão informadas, em 
tempo real, do valor do serviço do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do 
lance. 
 
6.10. É vedado as empresas interessadas estabelecer comunicações entre si através de “chat” do 
sistema, em qualquer fase da dispensa eletrônica, podendo o Servidor Autorizado, justificadamente, 
proceder à  desclassificação das propostas das empresas interessadas que assim procederem. 
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6.11. No caso de desconexão com o  Servidor autorizado na condução do processo, no decorrer da 
etapa competitiva da DISPENSA ELETRÔNICA, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível as 
empresas interessadas para a recepção dos lances. 
 
6.12. O Servidor autorizado na condução do processo, quando possível, dará continuidade a sua 
atuação no processo de Dispensa Eletrônica, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
6.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da DISPENSA 
ELETRÔNICA será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, no 
endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.14. Quando houver uma única empresa interessada ou uma única proposta válida, caberá ao 
Servidor autorizado na condução do processo verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
 
6.14.1. Na classificação das propostas, será levado em conta o menor preço, devendo ser respeitados 
os preços máximos unitários constantes na Estimativa de Preços. 
 
6.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 
 
6.16. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no 
subitem 6.9. alínea “a”. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E CLASSIFICAÇÃO 
  
7.1. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao Servidor autorizado na condução do 
processo avaliar a aceitabilidade do preço do primeiro classificado, decidindo motivadamente a 
respeito, verificando a perfeita consonância com as  especificações e condições do Edital, podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a empresa interessada que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta. 
 
7.1.1. Havendo contraproposta aceita, o Servidor autorizado na condução do processo detalhará 
seu  valor no sistema. 
 
7.2. O Servidor autorizado na condução do processo, na fase de julgamento, poderá, promover 
quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação e  declarações 
apresentadas, devendo a empresa interessada atender às  solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
 
7.3. Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus  Anexos para 
julgamento das propostas. 
 
7.4. A proposta de preços atualizada com o último lance deverá ser enviada, via sistema no 
campo documentos complementares no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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7.4.1. A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa interessada, devendo estar 
rubricada e a última folha assinada por representante legal da empresa, devendo consignar: 
 
a. Valor unitário do item ofertado da proposta, conforme planilha constante no item 7.6 do 
TERMO DE REFERÊNCIA; 
b. Prazo de validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos a contar da 
data da Sessão Pública da DISPENSA ELETRÔNICA; e 
 
c. Condições de pagamento e de entrega. 
 
7.5. Declarado o vencedor da Proposta de Preços, a Sessão via internet continuará para análise dos 
documentos de habilitação, que foram inseridos pelas empresas na plataforma, conforme determina 
Decreto Federal nº 10.024/19. 
 
7.6. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a empresa interessada não atender às 
exigências de habilitação, o Servidor autorizado na condução do processo, respeitada a ordem de 
classificação, examinará as ofertas subsequentes, podendo negociar com os respectivos autores, até 
a apuração de uma proposta  que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da empresa interessada, 
será declarada vencedora. 
 
7.7. No entanto, se for verificada prejudicada a competitividade motivada pela participação de 
única empresa interessada, única proposta válida, ausência de lances ou disputa simulada da DISPENSA 
ELETRÔNICA, independentemente do valor final ser igual ou menor que o valor de referência, deverá 
o Servidor autorizado na condução do processo verificar a aceitabilidade do preço mediante consulta 
aos meios disponíveis que garantam ao final a razoabilidade do valor ofertado comparado aos preços 
praticados pelo mercado. 
 
8. DA HABILITAÇÃO  
 
8.1. Para fins de habilitação da empresa vencedora da fase de lances, serão analisados os 
documentos exigidos no Edital conforme abaixo listados, os quais deverão ser inseridos no sistema no 
site www.bll.org.br. 
 
Habilitação Jurídica: 
 
8.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
8.1.2.  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e,  no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
8.1.3.  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de empresa ou sociedade civil, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício. 
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8.1.4.  Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e cópia autenticada do Ato de  Registro de Autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.1.5.  Os documentos descritos neste item deverão estar acompanhados de todas as  alterações ou 
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
 
Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
8.1.6.  Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 
CNPJ. A descrição da atividade econômica principal ou secundária da empresa deve ser compatível 
com o objeto licitado. 
 
8.1.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com  efeitos de Negativa em nome do interessado. 
 
8.1.8.  Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 
 
8.1.9. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de Regularidade relativa à 
Seguridade Social - INSS mediante apresentação de “Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União”, ou “Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, ambas, dentro da validade e em nome do 
interessado. (Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB Nº 1.751/14). 
 
8.1.10. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários ou de 
ISS ou de Taxa de Licença) do domicílio ou sede da empresa, ou outra equivalente, na forma da lei e, 
conforme o caso, pertinente ao ramo de atividade que exerce e compatível com o objeto desta 
Dispensa. 
 
8.1.11. Para empresas sediadas no Estado de São Paulo, será aceita Certidão Negativa de Débitos 
Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 
 
8.1.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista deve ser feita pela empresa prestadora dos 
serviços. 
 
8.1.13. Sempre que possível, serão aceitas Certidões Positivas de Débito com Efeitos de Negativas – 
CPD-EN. 

 
Habilitação Técnica: 
 
8.1.14. A empresa que irá executar os serviços deverá ser especializada em serviços de engenharia, 
com experiência em execução de sistemas de proteção de descargas atmosféricas e ainda, apresentar 
atestado de capacidade técnica que demonstre sua aptidão para o desenvolvimento dos serviços 
requeridos e, antes da execução dos serviços, apresentar comprovação de treinamento da mão de 



Câmara Municipal da Estância Balneária de 
Praia Grande 

Estado de São Paulo  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Vereador Vital Muniz, 01 – Boqueirão – Praia Grande – SP – CEP. 11701-050 - Telefone: (13) 3476-1700 

Site: www.praiagrande.sp.leg.br  -  E-mail: camara@praiagrande.sp.leg.br  

 

obra oferecida com relação a trabalho em altura e segurança em instalações de eletricidade conforme 
as normas regulamentadoras: 

 
 ABNT (NBR 1439 instalação elétrica de Alta Tensão – de 1.0 kV a 36.2kV, normas 

regulamentadoras NR-1 e NR10 do Ministério do Trabalho), e outras normas aplicáveis; 
 Atendimento às normas técnicas aplicáveis (NBR 5419/2015 e correlatas); e 
 NBR 7196/2014 – coberturas em fibrocimento. 

 
8.1.15. Deverá apresentar o registro da empresa no CREA/CAU; Apresentação de ART referente ao 
serviço. 
 
8.1.16. Deverá apresentar documento que comprove que a empresa possui equipe técnica composta 
por engenheiro civil, engenheiro eletricista e profissionais com capacitação NR-10, NR-18 e NR-35; 
 
Disposições Gerais: 
 
8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Câmara 
Municipal aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 
de recebimento. 
 
8.3. Se a empresa interessada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
8.4. A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação do interessado na 
presente dispensa eletrônica, não implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras 
licitações. 
 
8.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 
publicação em Órgão da Imprensa Oficial. 
 
8.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital, o Servidor autorizado na condução do processo   poderá 
considerar a empresa interessada inabilitada, respeitando-se o Princípio da Razoabilidade e sempre 
visando à ampla disputa. 
 
8.7. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos  neste Edital, a 
empresa interessada será declarada habilitada. 
 
8.8. Todos os documentos deverão estar assinados pelo representante legal. 
 
8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Servidor 
autorizado na condução do processo suspenderá a Sessão, informando no “chat” a nova data  e horário 
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para a continuidade da mesma. 
 
9. DA DECLARAÇÃO DA VENCEDORA  
  
9.1. Depois de analisada a documentação de habilitação, o Servidor autorizado na condução do 
processo dará sequência à fase de Autorização. 
 
10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPENSA ELETRÔNICA  
 
10.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta nos seguintes casos: 
 
10.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a empresa 
interessada declarada vencedora não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
10.3. Todas as empresas interessadas remanescentes deverão ser convocadas  para acompanhar 
a Sessão reaberta. 
 
10.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), da Plataforma “BLL”. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO  
 

11.1. Após Adjudicação e Homologação da Autoridade Competente, caso se conclua pela 
contratação, esta será formalizada mediante o envio da Autorização de Fornecimento. 

 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para confirmar o recebimento da Autorização de Fornecimento, sob pena de  decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
11.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Câmara. 
 
11.4. A convocação se dará, através de envio de e-mail no endereço eletrônico informado na 
proposta da empresa interessada, devendo este ter a devida comprovação de seu recebimento. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
 
12.1. O objeto desta dispensa deverá ser entregue em conformidade com o Termo  de Referência 
da Dispensa Eletrônica nº 02/2026, correndo por conta da CONTRATADA quaisquer despesas 
decorrentes da prestação dos serviços, inclusive em relação à tributos, do cumprimento de exigências 
previstas na legislação profissional específica, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da 
prestação. 
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12.2. Deverão ser obedecidas todas as normas que dizem respeito à prestação dos serviços ora 
objetivadas, como as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, dentre 
outras atinentes ao caso, ainda que não mencionadas neste Edital. 
 
12.3. O prazo para entrega do objeto será de acordo com Termo de Referência da Dispensa 
Eletrônica nº 02/2026. 
 
12.4. Qualquer alteração nos serviços, bem como quaisquer outras que se façam necessárias no 
decorrer da execução das atividades ou, ainda, qualquer modificação futura, só poderão ser feitas 
mediante prévia aprovação da Câmara Municipal de Praia Grande, por escrito. 
 
12.5. Fica dispensado o recebimento provisório do objeto da presente Dispensa Eletrônica, ficando 
apenas o recebimento definitivo. 
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quais sejam: 
 
13.1.1. Dar causa à inexecução parcial da aquisição; 
 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial da aquisição que cause grave dano à Câmara Municipal, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
13.1.3. Dar causa à inexecução total da aquisição; 
 
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o processo; 
 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
13.1.6. Ensejar o retardamento da entrega do objeto da dispensa sem motivo justificado; 
 
13.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a Dispensa Eletrônica ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica; 
 
13.1.8. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução da aquisição; 
 
13.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
13.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração  falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa,  mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
13.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste  processo. 
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13.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de  agosto de 2013. 
 
13.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto ensejará multa de 10% (dez por cento) do 
valor da aquisição, que será  deduzida dos pagamentos que lhe forem devidos, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis, conforme determina o Art. nº 162, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
13.3. Havendo a inexecução total ou parcial do objeto, a Câmara Municipal poderá aplicar à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do Art. 156, da Lei Federal nº 
14.133/2021: 
 
13.3.1. Advertência por escrito; 
 
13.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 1,0% (um por cento) sobre 
o valor da aquisição, por dia de  atraso, podendo ser aplicado o Art. 156, § 8º da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
 
13.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Praia Grande/SP, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
 
13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do Art. 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
13.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
13.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
13.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
13.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 
 
13.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos Órgãos de controle. 
 
14. DO PAGAMENTO  
 
14.1. Para efeito de pagamento, a empresa fornecedora encaminhará a CÂMARA MUNICIPAL DE 
PRAIA GRANDE a respectiva Nota Fiscal referente ao objeto adquirido. 
 
14.2. O pagamento será realizado até 10 (dez) dias úteis após a conclusão do serviço, do 
recebimento da nota fiscal e o devido ateste pelo Departamento responsável, mediante a entrega do 
Laudo Técnico de Conformidade (LTC) e as ARTs/RRTs. 
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14.3. A Nota Fiscal que apresentar incorreções será devolvida à adjudicatária e seu vencimento 
ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis após a data de sua apresentação  válida. 
 
14.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome  da 
adjudicatária, cujo Banco, Agência e Número de Conta deverão estar indicados em sua Proposta 
Comercial. 
 
14.5. Após o recebimento definitivo, o atraso no pagamento em prazo superior a 30 (trinta) dias 
ensejará a atualização monetária, com aplicação do índice do IPCA (IBGE) até a data em que a 
Administração efetuar o pagamento. 
 
14.6. A Nota Fiscal deverá ser preferencialmente eletrônica e recebida através do endereço 
eletrônico notasfiscais@praiagrande.sp.leg.br para que seja devidamente atestada e validada 
para fins de pagamento.  
 
15. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS  
 
15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão da aquisição ora firmada, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
 
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art. 6º da LGPD. 

 
15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
 
15.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do  CONTRATADO 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
15.5. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1. As normas disciplinadoras desta dispensa eletrônica serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre  os participantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a  finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.2. O Servidor autorizado na condução do processo reserva-se o direito de promover qualquer  
diligência que entenda conveniente. 
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16.3. Os casos omissos do presente Edital serão solucionados pelo Servidor autorizado na condução 
do processo, tudo de acordo com o estabelecido na legislação vigente. 
 
16.4. As condições aqui estabelecidas devem ser tidas como complementares ao Termo de 
Referência. Havendo divergência entre Edital e Termo de Referência, deverá prevalecer o primeiro. 
 
16.5. Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alterações das condições 
contratadas em face de superveniência de leis e/ou normas  federais ou municipais disciplinando 
a matéria. 
 
16.6. Os fornecedores participantes deste processo de Dispensa deverão atender  às legislações 
ambientais vigentes nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal, incluindo o fornecimento de 
documentos comprobatórios quando fornecer produtos e/ou serviços que envolvam impactos 
ambientais. 
17. DO FORO  
 
17.1. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Praia Grande/SP, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ressalvados os direitos de recursos a 
instâncias legais superiores. 
 
 
E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODAS AS INTERESSADAS, É EXPEDIDO ESTE EDITAL 
QUE SERÁ AFIXADO NO QUADRO DE EDITAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE E 
PUBLICADO NA FORMA DA LEI. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Praia Grande, em 11 de maio de 2026. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
MARCO ANTONIO DE SOUSA 

PRESIDENTE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
I – DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, INCISO I, DO ATO DA MESA 19, DE 2023)                                                                                                              

 
1.1.  Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento e pagamento 
automático de pedágios, mediante a utilização de sistema de identificação veicular por etiqueta eletrônica 
(TAG), com fornecimento dos dispositivos e disponibilização de sistema de gestão e controle das transações 
realizadas, para atendimento aos veículos próprios da frota oficial da Câmara Municipal de Praia Grande, 
pelo período de 30 (trinta) meses. 
 
1.2. A presente contratação é composta por dois grupos de despesas: 
 

I – Custos do serviço (Grupo A): correspondentes às mensalidades pela disponibilização das 4 TAGs 
e dos serviços de gestão, controle e intermediação de pagamento, sendo este o objeto da disputa e 
critério de julgamento das propostas; 
 *Taxa de Adesão: ISENTO 
 
II – Custos variáveis (Grupo B): correspondentes às tarifas de pedágio e eventuais estacionamentos, 
de natureza estimativa, a serem pagos conforme a efetiva utilização dos veículos, não sendo objeto 
de disputa. 

 

 

 
 
1.3. O valor total estimado é de R$ 22.373,84 (vinte e dois mil, trezentos e setenta e três reais e oitenta 
e quatro centavos), sendo que os valores do Grupo B possuem caráter meramente estimativo, podendo 
variar conforme a utilização efetiva dos serviços.  
 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO II, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 

 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de otimizar a logística de deslocamento dos 
veículos oficiais deste órgão, conferindo maior celeridade nas viagens realizadas e reduzindo o tempo de 
espera em praças de pedágio. A adoção de sistema automático de pagamento por meio de etiqueta 
eletrônica (TAG) elimina a necessidade de parada para pagamento manual, contribuindo para maior 
eficiência operacional. Ademais, a solução reduz os riscos associados ao transporte e manuseio de numerário 
por servidores, bem como possibilita maior controle, rastreabilidade e transparência das despesas com 

Grupo Descrição
Valor mensal 

unitário
Valor mensal para 4 tags 

(OBJETO DA DISPUTA)
Estimativa 

Total  30 meses

Grupo A
Mensalidade das TAGs 

+ serviços de gestão
R$ 35,23 R$ 140,92 R$ 4.227,60

Grupo B
Pedágios e 

estacionamentos
- sob demanda R$ 18.146,24

TOTAL ESTIMADO R$ 22.373,84
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pedágio, facilitando a gestão da frota e a prestação de contas, em observância aos princípios da eficiência e 
da economicidade. 

 
2.2.   A Câmara Municipal de Praia Grande possui atualmente 4 (quatro) veículos próprios integrantes de 
sua frota oficial, sendo: 03 (três) veículos Toyota Corolla Hybrid, placas CKU4I16, FPE6D33 e GAX3C83; e 01 
(um) veículo Volkswagen Jetta, placa FSQ3841. 

 
2.3. Para fins de estimativa da contratação (APÊNDICE II): 

2.3.1. Grupo A: considerou-se pesquisa de preços realizada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), resultando no valor mensal estimado por dispositivo, configurando o objeto 
da disputa (R$ 35,23 – trinta e cinco reais e vinte e três centavos por tag/mês); 

2.3.2. Grupo B: considerou-se o histórico de gastos com pedágios e estacionamentos da Câmara 
Municipal de Praia Grande, resultando no valor estimado de R$ 18.146,24 (dezoito mil, cento 
e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos), com caráter meramente estimativo. 

 
2.4. A presente contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021, considerando o baixo valor estimado da contratação.    

 
2.5. A contratada deverá apresentar proposta considerando o valor mensal, correspondente à 
disponibilização dos dispositivos (tags) e dos serviços de gestão, controle e intermediação de pagamento 
para todos os veículos. 
 
2.6. Foi dispensada a elaboração do ETP, de acordo com o Ato da Mesa nº 15/23. 

 
2.7. Há previsão desta contratação no Plano de Contratação Anual (PCA). 

 
III – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO III, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 
 
3.1 A execução do serviço terá início após a assinatura do contrato, mediante disponibilização e ativação 
dos dispositivos eletrônicos (tags) nos veículos da frota da contratante. 
 
3.2  Os dispositivos deverão permitir a identificação automática dos veículos nas praças de pedágio, 
viabilizando a passagem sem parada, com registro automático das transações realizadas. 

 
3.3 A contratada será responsável pela intermediação do pagamento das tarifas de pedágio junto às 

concessionárias, efetuando o pagamento no momento da utilização e posteriormente realizando a cobrança 
à contratante, de forma consolidada. 

 
3.4 A contratante deverá ter acesso ao sistema eletrônico que permita o acompanhamento das transações em 

tempo real, bem como a consulta ao histórico de utilização por veículo. 
 
3.5 A contratada deverá emitir fatura mensal contendo, de forma detalhada, as transações realizadas no período, 

incluindo, no mínimo, identificação do veículo, data, horário, local (praça de pedágio) e valor da tarifa. 
 
3.6 O pagamento será realizado mensalmente, em regime pós-pago, mediante a apresentação da fatura 

correspondente ao período de utilização, após a devida conferência pela contratante. 
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3.7 As despesas relativas às tarifas de pedágio possuem caráter variável, sendo pagas conforme a efetiva 

utilização dos veículos, não se configurando como valor fixo contratual. 
 
3.8 Eventuais isenções de tarifas de pedágio, quando aplicáveis e previamente reconhecidas pelas 

concessionárias, deverão ser observadas, não sendo objeto de cobrança à contratante. 
 
3.9 A contratada deverá possibilitar a inclusão ou exclusão de dispositivos, bem como o bloqueio ou substituição 

das tags, conforme necessidade da contratante.  
 
3.10 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme inciso I do artigo 2º, Ato 

da Mesa 14/23. 
 

IV – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO IV, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 
 
4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema de TAG ativo e funcional, com cobertura em rodovias 
estaduais e federais, interoperável com concessionárias, bem como plataforma de gestão web e suporte 
técnico. 
 
4.2. A plataforma deverá permitir consulta por veículo/placa, visualização de data, horário e local das 
passagens, emissão de relatórios, bloqueio e desbloqueio de TAGs e acesso ao histórico de utilização. 
 
4.3. A CONTRATADA deverá substituir as TAGs, sem ônus, em caso de falha, troca de veículo, roubo/furto 
ou necessidade administrativa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 
 
4.4. As TAGs deverão ser novas e permanecer em funcionamento durante o contrato, com correções sem 
custo. 
 
4.5.  As TAGs deverão ser entregues e ativadas, prontas para uso, nas dependências da CONTRATANTE. 
 
4.6.  É vedada a subcontratação. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação e cumprir 
integralmente o TR. 
 
4.7.  Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:  

 Departamento de Serviços: Rodrigo Abreu de Souza  
 Telefone: (13) 3476-1700 Ramal -1723 – 
 E-mail: rodrigo@praiagrande.sp.leg.br. 

 

V – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, INCISO V, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 
 
5.1. A execução ocorrerá conforme a utilização das TAGs pela CONTRATANTE, com pagamento mensal 
pós-pago. 
 
5.2. A CONTRATADA deverá apresentar fatura mensal contendo as utilizações realizadas. 
 
5.3. Os quantitativos são estimativos, podendo variar conforme a necessidade da CONTRATANTE. 
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5.4.        A Nota fiscal deverá englobar os custos de administração / mensalidade. Para os valores de pedágio, 
a contratada deverá apresentar o demonstrativo/ fatura de repasse, conforme as regras fiscais vigentes, 
acompanhado do relatório analítico de uso. 
 

  Além do valor da mensalidade, a contratação contempla despesas adicionais previstas para o 
período de vigência do contrato e, com base nos custos incorridos nos últimos 12 dozes meses, tais 
custos adicionais incluem o uso de estacionamento fora da área de isenção aplicável à frota da 
Câmara Municipal de Praia Grande, conforme os valores vigentes para cada local. Esses valores são 
estimativos, podendo variar conforme a utilização real dos serviços durante o período contratual.    

   
VI – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, INCISO VI, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 
 
6.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
6.1.1. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com transporte, impostos, seguros, taxas, bem 
como, o que for necessário para o perfeito cumprimento do solicitado neste Termo de Referência; 
 
6.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento, nos termos da legislação vigente; 
 
6.1.3. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause aos seus prepostos ou 
terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento e garantia, não cabendo à Câmara Municipal 
de Praia Grande/SP, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos e indiretos; e 
 
6.1.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da execução do serviço, objeto deste Termo de Referência.  
 
6.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
 
6.2.1. O gestor indicado deverá: 
 
a. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, de forma a assegurar seu 
perfeito cumprimento, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 
especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/21; e 
b. Receber/dar aceite do objeto.  
 
6.2.2. Efetuar pagamentos de acordo com o estabelecido no pedido. 
 
6.2.3. Solicitar à CONTRATADA a emissão da nota fiscal, se for o caso, após o atesto definitivo de execução 
do objeto, na forma contratada neste Termo de Referência. 
 
6.2.4. Comunicar a necessidade de aplicação de sanção, quando houver descumprimento contratual ou 
qualquer prejuízo de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
6.2.5. Comunicar à licitante vencedora qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto, diligenciando 
para que as irregularidades ou falhas apontadas sejam plenamente corrigidas. 
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VII – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, INCISO VII, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 

 
7.1.  As propostas deverão vir em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, razão social e informações 
do(a) representante legal, conforme APÊNDICE I. 
 
7.2.  O pagamento será realizado por depósito bancário ou boleto (no caso de depósito, as informações de 
banco, agência e conta corrente devem estar descritas na nota fiscal). 
 
7.3. O pagamento será realizado em 10 (dez) dias úteis após o ateste do responsável da demanda.   
 
7.4.  Havendo erro na apresentação da nota ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nestas hipóteses, o prazo para pagamento será iniciado após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
  

VIII – DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, INCISO VIII, DO ATO DA MESA 19, DE 
2023) 
 
8.1.      A proposta deverá atender a todos os requisitos constantes neste Termo de Referência, sendo 
escolhida a proposta mais vantajosa para Edilidade. 
 
8.1.1.    O critério de julgamento será o de menor preço, referente ao ITEM A (Locação de dispositivos 
eletrônicos de identificação veicular (tags), incluindo os serviços de gestão, controle e intermediação de 
pagamento de pedágios), visto que o ITEM B será variável conforme utilização. 
 
8.2.       A licitante deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, fiscal e previdenciária através 
de certidões negativas e/ou positiva com efeito negativa de débitos, emitidas pelos órgãos competentes. 
 
IX – DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO IX, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 

 
9.1. Conforme Apêndice II. 
 
X – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, QUANDO NÃO SE TRATAR DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(ART. 6º, INCISO X, DO ATO DA MESA 19, DE 2023) 
 
10.1. Dotações: 3.3.90.39.99 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PJ). 
 
Praia Grande, 05 de maio de 2026. 

 
_________________________________________ 

FERNANDO APARECIDO DA CONCEIÇÃO 
Agente Administrativo 
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APÊNDICE I – PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado) 
 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL (EMPRESA):  

 

ITEM                               
DESCRIÇÃO     UNID QUANT 

   
VALOR          

MENSAL 

   
VALOR          
TOTAL   

   VALOR          
TOTAL DE 
30 MESES 

1 

Locação de dispositivos 
eletrônicos de identificação 
veicular (tags), incluindo os 
serviços de gestão, controle 

e intermediação de 
pagamento de pedágios. 

Unid./mês 4 R$ R$ R$  

2    Despesas com tarifas de 
pedágio (estimativa) 

Valor 
global 1    R$ 

18.146,24 
Taxa de adesão Isenta 

 
 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CARGO: 
RG: 
CPF: 
E-MAIL: 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 
por e-mail da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao serviço executado e devidamente atestado o seu 
recebimento. Declaro para os devidos fins que aceito e me submeto às normas do presente Termo de 
Referência e me responsabilizo pela execução do contrato. 

 
 

Praia Grande/SP, ___ de _____________de 2026. 
 
 
 

_____________________________________ 
Proponente 
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                                APÊNDICE II - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
 
9.1. ITEM A: O valor estimado foi obtido por meio de pesquisa de preços realizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e demais fontes, considerando o valor médio mensal por dispositivo, aplicado 
aos 4 (quatro) veículos da frota, pelo período de 30 (trinta) meses, totalizando R$ 4.227,60. 

 

 
 
9.2 ITEM B: O valor estimado foi apurado com base no histórico de gastos da Câmara Municipal de Praia 
Grande, acrescido de projeção inflacionária para o período contratual, totalizando R$ 18.146,24, com caráter 
meramente estimativo, podendo variar conforme a utilização. 

 

 
 
 
 
 
 

 TOTAL (ITEM A + ITEM B): R$   22.373,84 
 

 
 
 

OBJETO Contratante Fonte Valor
Fundação cultural Cassiano/SP PNCP ID: 45395704000149-1-000784/2025 R$ 43,90

Câmara de Jaboticabal/SP PNCP ID: 49225212000166-1-000020/2025 R$ 36,13
Município de Iguape PNCP ID: 45550167000164-1-000197/2026 R$ 30,90

Casa Civil /SP PNCP ID: 10979446000163-1-000112/2025 R$ 30,00

R$ 35,23
R$ 4.227,60Valor 4 tags (30 meses):

ITEM A - TAG 
VEICULAR

Valor Unitário médio: 

12 MESES
Projeção para 

30 MESES
Pedágio  R$     5.801,60  R$      14.504,00 

Estacionamento  R$     1.160,32  R$        2.900,80 
SOMA  R$     6.961,92  R$      17.404,80 

Total com 
inflação (4,26%)

 R$ 7.258,50  R$ 18.146,24 

ITEM B


